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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000849-74.2023.8.26.0219 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LUCAS GARBOCCI DA MOTTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos réus incertos, 
ausentes e eventuais interessados, que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de 
Mayra Sousa Ferreira, objetivando o imóvel com área levantada de 9.498.283m² e uma 
vegetação nativa de 7.202,682 m², localizado na Estrada Miguel Luque Giraldes, 388 - (área 
menor), bairro Instituto do Álcool, Guararema, o qual mantém a posse mansa, pacífica e 
ininterrupta por mais de 39 anos . Estando em termos, expediu-se o presente edital com prazo 
de trinta dias, iniciando-se, após o decurso, o prazo de 15 dias úteis para contestação ou 
defesa de quem as tiver. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guararema, aos 14 de outubro de 2024. 

  
 
 
  
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1001674-52.2022.8.26.0219 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro 
de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS GARBOCCI DA MOTTA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos Réus Ausentes, Incertos, Desconhecidos, Eventuais Interessados, 
herdeiros e/ou sucessores, que RODRIGO VITOR COUTINHO ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
objetivando o imóvel com a área de 184,16m², localizado na Rua Dr. Armindo, 42, centro, 
Guararema, SP, tudo conforme documentos anexos aos autos, alegando, por si e seus 
antecessores, posse, por si e seus antecessores, mansa e pacífica há mais de 39 anos. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guararema, aos 12 de setembro de 2024. 

  
 
 

Edital de Intimação Prazo 30 dias. Proc. 0002892-67.2024.8.26.0606. O Dr. Olivier Haxkar Jean Juíz de Direito da     
3ª VC do Foro de Suzano/SP,  Faz Saber a  ANTONIO CARLOS RENZI EROLES CPF: 178.995.048-13, que CGMP - 
CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A, alegando em síntese: foi deferida a sua INTIMAÇÃO por 
edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 26.076,76, que deverá ser devidamente atualizado até a data do 
efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e 
Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do CPC). 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.  Suzano, 25 de Agosto  2024. 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1013450-04.2021.8.26.0019. O Dr. Fabio Rodrigues Fazuoli, Juiz de Direito da 
4ªVC do Foro de Americana/SP. Faz Saber a M.A. LEITE TRANSPORTES ME,  CNPJ: 33.910.433/0001-33, que lhes 
foi proposta ação de Monitória por CGMP - CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 7.722,57. Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao 
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se 
cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-
á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação 
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 19/09/2024. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1104876-14.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª VC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mjwf Serviços 
de Construção Civil Eireli Epp, CNPJ nº 12668405000181, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A., objetivando o recebimento referente às faturas vencidas e 
não quitadas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor R$ 11.814,29 
(setembro/2022), devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das 
custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando 
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,  afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2024. 

LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA
CNPJ/ME nº 07.032.886/0001-02 - NIRE 35.300.318.005

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024
Data, hora e local. 20.09.2024, as 10h, de forma parcialmente digital, na sede, Avenida Marechal Mário Guedes, 
221, São Paulo/SP e, também, por tele ou vídeo conferência. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. 
Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva. Secretário: Lucas Rodrigo Feltre. Deliberações Aprovadas. O pagamento 
antecipado de dividendos referentes ao resultado do exercício corrente, a ser encerrado em 31.12.2024 
(“Exercício 2024”), no importe de R$ 118.300.000,00, proporcionalmente à participação social de cada acionista, 
conforme disponibilidade de caixa da Companhia. Sendo certo que a distribuição ora aprovada deverá ser 
considerada para a apuração dos dividendos mínimos obrigatórios do Exercício 2024, para todos os fi ns de direito. 
Encerramento. Nada mais. São Paulo, 20.09.2024. Acionistas: Revita Engenharia S.A. - Por Anrafel Vargas 
Pereira da Silva e Ciro Cambi Gouveia. Latte Participações Ltda. - Por Antônio Correia da Silva Filho e Ricardo 
Pelúcio. Latte Saneamento e Participações S.A. - Por Antônio Correia da Silva Filho e Ricardo Pelúcio. 
JUCESP nº 381.580/24-6 em 14.10.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Goplan S/A
CNPJ nº 37.422.096/0001-96

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os srs. acionistas da Goplan S/A, com sede na Rua Antônio Lapa, nº 606, Bairro Cambuí, Cam-
pinas/SP, CEP nº 13.025-241, para Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 05/11/2024, 
às 08:00h (horário de Brasília), exclusivamente em ambiente virtual através da plataforma Teams. A votação 
será realizada à distância, equiparada à votação presencial, por meio do link que será disponibilizado aos 
acionistas. Somente terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, desde que possuam procuração 
específica para participar da Assembleia em nome do acionista. Pauta: a) Apreciação das contas dos admi-
nistradores referente 01/01/2024 a 30/06/2024; b) Examinar e votar as demonstrações financeiras auditadas 
de 01/01/2024 a 30/06/2024; c) Deliberar sobre a destinação de lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos, se for o caso. Sem mais. Campinas, 18/10/2024. Alexandre Ricardo Altrão - Diretor Presidente.

Edital de Citação - Prazo 20 Dias – Proc. 1026588-57.2019.8.26.0100. A Drª. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito 
da 28ª VC do Foro da Capital, Faz saber ao corréu LIU XAIOBO, que ADIDAS AG E OUTROS ajuizaram ação 
Ordinária em Geral c/c Pedido de Reparação Perdas de Danos Materiais e Morais, pois a requerida esta reproduzindo 
suas marcas Adidas e variações, para assinalar produtos falsificados. Objetivam indenização por danos materiais e 
morais pelos prejuízos. E, estando o requerido em lugar incerto e nao sabido, foi deferida a citação dos requeridos 
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de serem  aceitos como 
verdadeiros os fatos na inicial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2024. 

Edital de Intimação Prazo de 30 dias. Processo Nº 0006647-50.2024.8.26.0008. O Dr. Luiz Fernando Nardelli, Juiz de 
Direito da 3ª VC do Foro do Tatuapé/SP. Faz Saber a Jefferson Roberto de Freitas Gonçalves, CPF: 363.681.558-
09, que CGMP – Centro de Gestão de Meios de Pagamentos S/A, alegando em síntese: foi deferida a sua 
Intimação por edital para  que efetue o pagamento do Valor de R$ 18.718,04, que deverá ser devidamente atual izado 
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art. 513, §1º, do CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de multa e honorários de 10% (art. 523, §1º, do CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de  15 dias, (art. 525, 
do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, 02 DE Outubro de 2024. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0004773-94.2024.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro de Americana, Estado de SP, Dr(a) Fabiana Calil Canfour de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Rafael Costa Mendes Rodrigues, Brasileiro, CPF 494.480.118-14, com endereço à Rua Agostinho Turrao, 169, Sao 
Jose, CEP 13476-104, Americana/SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por CGMP Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 25.013,45 referente a 
julho/2024, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Americana, aos 16 de setembro de 2024. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1003203-38.2022.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª VC, do 
Foro de São Caetano do Sul, Estado de SP, Dr(a) José Francisco Matos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Espólio de Reginaldo Nascimento Cruz, CPF 32541767587, com endereço à Rua Araripe, 637, Vila California, CEP 
03215-010- SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de CGMP - Centro de Gestao de Meios de 
Pagamento S.A., alegando em síntese que, em decorrência de relação comercial, o requerido utilizou a tag sem 
parar e não efetuou o pagamento das faturas, totalizando o valor de R$ 13.257,66. Pede a condenação da ré ao 
pagamento da quantia atualizada de R$ 13.257,66 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito no valor de R$ 13.257,66 ou ofereça embargos, sob 
pena de constituir-se de pleno direito o Título Executivo Judicial, e de se presumirem aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela autora na petição inicial. Não efetuado o pagamento ou sem apresentação dos Embargos 
monitórios, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,  por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais São Caetano do Sul, aos 20 de setembro de 2024. 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1008933-18.2023.8.26.0008. A Drª Juliana Maria Maccari Gonçalves, Juíza de 
Direito da 3ª VC do Foro do Tatuape/SP. Faz Saber a WEDSON MACEDO BRITTO,  CPF: 112.627.267-19 que lhes 
foi proposta ação de Monitória por CGMP - CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 6.244,94. Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao 
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC.  O réu será isento do pagamento de custas processuais se 
cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-
á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação 
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, 30/09/2024.  

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1000680-46.2020.8.26.0299 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, 
do Foro de Jandira, Estado de SP, Dr(a) Juliana Moraes Corregiari Bei, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Espólio 
de JOSE LEI CHOI (REP.HERDEIRA - LI SUI FUN), Brasileiro, Solteiro, Atleta Profissional, RG 03730462, CPF 
857.974.218-87, com endereço à Rua Ricarte Sewaybricker, 166, Centro, CEP 06600-045, Jandira - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
alegando em síntese: O Réu adquiriu o lote “24” da Quadra GK do loteamento STA. Cristinaˇ VII (atualmente 
denominado Riviera de Sta. Cristina XIII – Setor Marina), obrigando-se ao pagamento da taxa de conservação do 
empreendimento e a participar do rateio referente aos melhoramentos nele implementados, e que se encontra 
inadimplente com suas obrigações contratuais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 03 de outubro de 2024. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0019122-95.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a) Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
a Antônio Severiano da Silva Sobrinho, CPF: 045.326.128-02, na pessoa da coexecutada Selma Silva, CPF: 
253.756.648-36, e Sebastião da Silva, CPF: 189.758.478-45 e terceiros interessados, expedido com prazo de 20 
dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes move 
Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se os coexecutado(a)(a) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinado sua intimação, por edital, quanto à penhora que recaiu sobre os direitos aquisitivos que 
detêm sobre o lote 19 da Quadra DQ do Loteamento Ninho Verde – Gleba II, objeto da matrícula Nº 18.550 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Botucatu/SP.” do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s) ANTÔNIO 
SEVERIANO DA SILVA SOBRINHO, CPF: 045.326.128-02". O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 
bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das 
obrigações inerentes. Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2024. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0017794-92.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Comarca da Capital, Estado de SP, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Benjamim Rodrigues Caramelo, CPF: 323.532.008-34, RG: 2.854.630 que, nos 
autos da ação supra, que lhe move Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. para que tome ciência da 
penhora de fls. 214/215: "defiro a Penhora dos direitos decorrentes do instrumento particular de promessa de venda e 
compra do bem imóvel descrito na matrícula nº 9.362 do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica de Avaré–SP (fls. 196/197) e nomeio depositária a parte executada. Serve a presente decisão 
como auto de penhora, ficando nela incorporados, como se aqui estivessem transcritos, todos os requisitos do artigo 
838 do Código de Processo Civil". Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada para, se o caso, oferecer(em) impugnação, no prazo de 15 
(quinze) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2024. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. processo Nº 1003567-86.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ªVC, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de SP, Dr(a) Swarai Cervone de Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
EDUARDO MISSAO AOYAMA, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 12470628, CPF 03804890822, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
objetivando a Cobrança no valor de R$ 3.551,88, referente a taxa de conservação do lote 06, da Quadra HR, do 
Empreendimento Terras de Santa Cristina - Gleba III (atualmente denominado Riviera de Sta Cristina lll). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. SP, aos 11 de outubro de 2024. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0028049-11.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª VC, 
do Foro Regional II -Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a) Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) Espólio de Paulo Silas Miranda, Brasileiro, Separado judicialmente, Corretor de Imóveis, RG 4.384.352-9, CPF 
03769674804, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 21.089,49, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 06 de setembro de 2024. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0005417-80.2024.8.26.0037 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC, 
do Foro de Araraquara, Estado de SPa, Dr(a) Rogerio Bellentani Zavarize, na forma da Lei, etc. FAZ Saber a(o) ISA 
TRANSPORTES EIRELI ME, CNPJ 37.672.018/0001-40, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Sem Parar Intituição de Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$31.605,80, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação, bem como fica advertido deque haverá curadoria especial em caso de não atendimento. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Araraquara, aos 23 de setembro. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0004820-87.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ªVC, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SP, Drª Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a Mauro Domingues dos Santos, Brasileiro, RG 14649354, CPF 038.579.398-77,que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$111.646,00, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito 
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. 

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo Nº 1004017-86.2022.8.26.0068 O MM. Juiz de Direito da 3ª VC da 
Comarca de Barueri, Estado de SP, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Igor 
Henrique Pires do Nascimento, CPF 489.355.368-22, que RVM Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou-lhe 
ação de Cobrança no valor de R$44.981,21, referente a débitos do lote 05, da Quadra AI, do Loteamento Riviera de 
Santa Cristina - Gleba XIII, Setor IATE. Encontrando-se o co-executado em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação, 
por Edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste a ação, sob pena de serem tidos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Fica advertido de que será nomeado curador especial, em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Barueri, aos 14 de outubro de 2024. 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1008837-18.2022.8.26.0079 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro de Botucatu, Estado de SP, Dr(a) Marcus Vinicius Bacchiega, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) ZILDA 
ALVES PRESTES PINTO, Brasileira, Solteira, Massoterapeuta, RG 205039236, CPF 07713488863, com endereço à 
Rua Batataes, 558, apartamento 14, Jardim Paulista, CEP 01423-010, SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: 
que Momentum Empreendimentos Imobiliarios Ltda, ajuizou-lhe ação de Cobrança no valor de R$ 5.338,63, referente 
a taxa de conservação e melhoramentos do lote 17, da Quadra JN, do Loteamento Ninho Verde - Gleba II, 
(atualmente denominado Ninho Verde II – Eco Residence). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Botucatu, aos 19 de julho. 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1000391-65.2023.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC, do 
Foro de Itatiba, Estado de SPa, Dr(a) Fabiola Brito do Amaral, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Leandro Jorge 
Leite, RG 49179806, CPF 39313375885, com endereço à Rua Um, 5, Vivenda, CEP 13215-780, Jundiaí/SP e Luana 
dos Santos Leite, CPF 38496264823, com endereço à Avenida Gaetano Fagundes, 0, Champirra, CEP 13215-795, 
Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Concessionária Rota das 
Bandeiras S/A, que ajuizou nos autos da Ação da Indenizatória por dano material, referente ao acidente que ocorreu 
07/06/2020, por volta das 03h30min, o condutor do veículo, ora segundo Requerido, trafegava pela Rodovia SP - 360 - 
km 68, Pista Norte, com o veículo de propriedade do primeiro Requerido, marca/modelo: RENAULT/SANDERO STW, 
Ano: 2013, Placa: FTW0525, Cor: Vermelha , Renavam: 998639362, alega que transitava pela primeira faixa de 
rolamento quando perdeu a direção do veículo e bateu., danificando o patrimônio público sob concessão. Assim, para 
realizar os devidos reparos, a Requerente despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 4.776,63, conforme 
demonstrativo anexo. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do réu, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 07 de outubro de 2024. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0004270-30.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 8ªVC, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr. Jose Fabiano Camboim de Lima, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Tatiane Eliane Do Espirito Santo, CPF 330.766.718-12, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por União Social Camiliana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 
15.699,73 (03/2024), que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, 
(art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), 
podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do CPC). Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 10 de julho de 2024. 

Data, Hora, Local: 02.10.2024, às 08hs, na sede, na Avenida Presidente Juscelino Ku-
bitschek, nº 1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 
102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 141 bloco 
01, Condomínio Edifício São Luiz, Bairro Vila Nova Conceição, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: Ricardo Annes Guimarães, 
Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, Olga Stankevicius Colpo, Do-
rival Dourado Junior, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes e Gueiti-
ro Matsuo Genso. Mesa: Presidente: Olga Stankevicius Colpo, Secretária: Deise Peixoto 
Domingues. Ordem do Dia: (i) a realização da 5ª emissão pública de letras fi nanceiras, 
sem garantia de nenhuma natureza (dívida quirografária) e sem cláusula de subordinação, 
em até duas séries, por meio de sistema de vasos comunicantes, no valor total de inicial-
mente até R$300.000.000,00, na Data de Emissão (conforme defi nida a seguir) (“Emis-
são” e “Letras Financeiras”, respectivamente), nos termos da Lei nº 12.249, de 11.06.2010, 
conforme alterada (“Lei 12.249”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 5.007, 
de 24.03.2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.007”), e a oferta pública de distri-
buição não sujeita a registro perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos ter-
mos da Lei nº 6.385, de 7.12.1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobi-
liários”), da Resolução da CVM nº 8, de 14.10.2020, conforme alterada (“Resolução CVM 
8”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instru-
mento Particular de Emissão de Letras Financeiras da 5ª Emissão Pública do Banco BMG 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários, na qualidade de agente de letras (“Oferta”, “Instrumento de Emissão” 
e “Agente de Letras”, respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos e 
quaisquer instrumentos necessários para realizar a Emissão, assumir as obrigações oriun-
das das Letras Financeiras e implementar a Oferta; (iii) a autorização à Diretoria e demais 
representantes legais da Companhia para que estes pratiquem todos os atos e adotem to-
das as medidas necessárias para a formalização da Emissão, inclusive, mas não se limitan-
do, a assinatura do Instrumento de Emissão, do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública Não Sujeita a Registro, sob o Regime de Melhores Esforços de Colo-
cação, de Letras Financeiras, da 5ª Emissão do Banco BMG S.A.” (“Contrato de Distribui-
ção”), e de todos os outros documentos relacionados à Emissão, bem como eventuais adi-
tamentos aos referidos instrumentos, bem como a ratifi cação de todos os atos e medidas 
já praticados nesse sentido; (iv) a autorização à diretoria da Companhia a contratar os 
prestadores de serviços necessários à Emissão das Letras Financeiras e à Oferta, podendo 
para tanto, negociar, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos honorá-
rios, bem como em conjunto com os Coordenadores: (a) fi xar o Valor Total da Emissão, (b) 
determinar a realização da Emissão em duas séries ou em série única, (c) defi nir a quanti-
dade de Letras Financeiras da 1ª Série e a quantidade de Letras Financeiras da 2ª Série, 
caso aplicável, através de sistema de vasos comunicantes sem quantidade mínima de Le-
tras Financeiras a serem alocadas em cada série, mas devendo ser atingida a Quantidade 
Mínima da Emissão (conforme abaixo defi nido); e (d) fi xar Remuneração (conforme defi -
nido abaixo) de cada série, sem necessidade de nova deliberação pela Companhia ou de 
qualquer reunião de Diretoria, em decorrência do resultado do Procedimento de Bookbuil-
ding (conforme defi nido abaixo); e (v) a autorização à diretoria da Companhia a, obser-
vada a Quantidade Mínima da Emissão e as condições a serem previstas no Instrumento 
de Emissão, caso as Letras Financeiras não tiverem sido totalmente subscritas e integrali-
zadas, (a) cancelar o referido saldo e a Companhia e o Agente de Letras realizarão o adi-
tamento ao Instrumento de Emissão e ao DIE (conforme abaixo defi nido) para prever a 
quantidade de Letras Financeiras efetivamente subscritas e integralizadas; ou (b) em caso 
de não integralização por questões operacionais (não atribuíveis à Companhia), ou por au-
sência de integralização por Investidor que houver apresentado ordem de investimento, a 
Companhia e o Agente de Letras poderão realizar, se assim aprovado pelos Coordenado-
res, um aditamento ao Instrumento de Emissão e ao DIE, independentemente de assem-
bleia de Titulares e/ou de aprovação societária da Companhia, para prever a emissão de 
nova série de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com as mesmas carac-
terísticas da Letra Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, confor-
me aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Unitário. Deliberações Aprova-
das: Dando início aos trabalhos, os membros do Conselho de Administração examinaram 
os itens constantes da Ordem do Dia e deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer res-
salvas: (i) Autorizar a realização da Emissão e da Oferta com as seguintes características 
principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito do Documento de Informa-
ções Essenciais das Letras Financeiras, elaborado nos termos do Anexo B à Resolução CVM 
8 (“DIE”) e do Instrumento de Emissão, bem como a celebração do Instrumento de Emis-
são, demais documentos da Emissão e de eventuais aditamentos a tais documentos, pe-
los diretores da Companhia e/ou procuradores constituídos, independentemente de apro-
vação adicional nesse sentido em Assembleia Geral. (a) Colocação. As Letras Financeiras 
serão objeto de distribuição pública não sujeita a registro, nos termos da Resolução CVM 
8 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à Oferta, sob o regime de 
melhores esforços de colocação, com relação à totalidade das Letras Financeiras, nos ter-
mos do Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituições fi nanceiras integran-
tes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a institui-
ção intermediária líder o “Coordenador Líder”), tendo como público alvo investidores em 
geral (“Investidores”), nos termos do art. 4º da Resolução CVM 8. (b) Valor Total da 
Emissão. O valor total da Emissão será de inicialmente até R$300.000.000,00, na Data 
de Emissão (“Valor Total da Emissão”), observado o disposto no item (c) abaixo. (c) Quan-
tidade. Serão emitidas inicialmente até 3.000 Letras Financeiras, sendo que será admiti-
da distribuição parcial no âmbito da Oferta, observado que a Oferta somente será efetiva-
da com a distribuição de, no mínimo, 1.500 Letras Financeiras, observada a alocação defi -
nida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding (“Quantidade Mínima da Emissão”). (d) 
Valor Nominal Unitário. As Letras Financeiras terão valor nominal unitário de R$ 
100.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (e) Destinação dos Recur-
sos. Os recursos líquidos obtidos pelo Emitente com a Emissão serão integralmente utili-
zados para alongamento do perfl  da dívida, reforço de caixa e para a condução de suas 
atividades como banco múltiplo. (f) Séries. A Emissão será realizada em até 2 séries, no 
sistema de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo a quantidade 
de letras fi nanceiras a ser alocada na primeira Série (“Letras Financeiras da 1ª Série”) e a 
quantidade de letras fi nanceiras a ser alocada na segunda Série (“Letras Financeiras da 2ª 
Série”), caso aplicável, serão defi nidas no Procedimento de Bookbuilding. (g) Forma e 
Comprovação de Titularidade. As Letras Financeiras serão emitidas sob a forma no-
minativa, escritural, mediante o depósito e o registro eletrônico na B3 pela Companhia, 
observadas as normas da B3, conforme defi nidas em seu regulamento e nos manuais apli-
cáveis, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Letras Financeiras será 
comprovada por meio de extrato individualizado e, a pedido do Titular ou da Companhia, 
exclusivamente para fi ns do artigo 38, § 1º, da Lei 12.249, por meio de certidão de intei-
ro teor, ambos emitidos pela B3. Tal certidão será sufi ciente para habilitar qualquer medi-
da judicial ou extrajudicial contra a Companhia, inclusive a execução de valores devidos 
nos termos do Instrumento de Emissão. Adicionalmente, poderá ser emitido extrato pela 
Companhia ou, se contratado, pelo Escriturador, com base nas informações geradas pela 
B3. (h) Conversibilidade. As Letras Financeiras não serão conversíveis em ações de emis-
são da Companhia. (i) Espécie. As Letras Financeiras não contarão com garantias de ne-
nhuma natureza (dívida quirografária) e não contarão cláusula de subordinação. (j) Escri-
turação. A escrituração das Letras Financeiras será realizada pela Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira com sede na cidade de São Pau-
lo/SP, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, CNPJ/MF 
nº 22.610.500/0001-88 (“Escriturador”). (k) Data de Emissão. Para todos os efeitos le-
gais, a data de emissão das Letras Financeiras será aquela a ser defi nida no Instrumento 
de Emissão (“Data de Emissão”). (l) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hi-
póteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, de-
pois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado 
(conforme defi nido abaixo), o prazo de vencimento das (i) Letras Financeiras da 1ª série 
será de 24 meses e 10 dias, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 1ª Sé-
rie”); e (ii) Letras Financeiras da 2ª série será de 36 meses, contados da Data de Emissão 
(“Data de Vencimento da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento da 1ª Série, 
“Data de Vencimento”). (m) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de 
Integralização. As Letras Financeiras serão subscritas e integralizadas, à vista, no ato da 
subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário. (n) Pagamento do 
Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, nos termos previstos no Ins-
trumento de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série será 
amortizado em 1 única parcela, na Data de Vencimento da 1ª Série; e (ii) o Valor Nominal 
Unitário das Letras Financeiras da 2ª Série será amortizado em 1 única parcela, na Data 
de Vencimento da 2ª Série. (o) Atualização Monetária. o Valor Nominal Unitário das 
Letras Financeiras não será atualizado monetariamente. (p) Remuneração. A remunera-
ção das Letras Financeiras será a seguinte: (i) sobre o Valor Nominal Unitário das Letras Fi-
nanceiras da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumula-
da de 100% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over 

extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e di-
vulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma determinada so-
bretaxa, a ser defi nida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer 
caso, limitada a 1,50% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração da 1ª Série”); e (ii) so-
bre o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 2ª Série incidirão juros remunera-
tórios correspondentes à variação acumulada de 100% da Taxa DI, acrescida exponencial-
mente de uma determinada sobretaxa, a ser defi nida de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitada a 1,65% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remu-
neração da 2ª Série” e, em conjunto com a Remuneração da 1ª Série, “Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a Data de Emissão 
(inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive). Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, 
nos termos previstos no Instrumento de Emissão, a Remuneração será integralmente paga 
na Data de Vencimento. A Remuneração será calculada nos termos da Cláusula 6.12 do 
Instrumento de Emissão. (q) Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Letras Financeiras, nos termos previstos neste Instrumento de Emissão, (i) o Valor No-
minal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série será amortizado em 1 única parcela, na 
Data de Vencimento 1ª Série; e (ii) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 2ª 
Série será amortizado em 1 única parcela, na Data de Vencimento 2ª Série. (r) Repactua-
ção Programada. Não haverá repactuação programada. (s) Resgate Antecipado Fa-
cultativo. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado de 
qualquer das Letras Financeiras, nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 5.007, exce-
to para fi ns de imediata troca por outras letras fi nanceiras de emissão da Companhia, nas 
hipóteses e condições previstas no artigo 5º da Resolução CMN 5.007. (t) Amortização 
Antecipada Facultativa. A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amor-
tização antecipada de qualquer das Letras Financeiras, termos do artigo 5º da Resolução 
CMN 5.007, exceto para fi ns de imediata troca por outras letras fi nanceiras de emissão do 
Emitente, nas hipóteses e condições previstas no artigo 5º da Resolução CMN 5.007. (u) 
Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor de-
vido pelo Emitente aos Titulares nos termos do Instrumento de Emissão, adicionalmente 
ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão (in-
clusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), sobre todos e quaisquer valores de-
vidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, des-
de a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); e (ii) 
multa moratória não compensatória de 2% incidente sobre o valor do saldo devedor atua-
lizado (“Encargos Moratórios”). (v) Recompra Facultativa. A Companhia poderá, a qual-
quer tempo, adquirir Letras Financeiras em circulação, desde que por meio de bolsas de 
valores ou de mercado de balcão organizado, em que as Letras Financeiras forem admiti-
das a negociação, para permanência em tesouraria e venda posterior, até o montante má-
ximo permitido pela legislação aplicável, e observada as restrições impostas pelo artigo 
10 da Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras adquiridas por entidades integrantes 
do conglomerado prudencial da Companhia, nos termos da Resolução do CMN nº 4.950, 
de 30.09.2021, conforme alterada, e do mesmo conglomerado econômico do Emitente ou 
por demais entidades submetidas ao controle direto ou indireto do Emitente devem ser 
consideradas no cômputo do limite de que trata este item, nos termos do inciso I, do § 2º 
do artigo 10º, § segundo, da Resolução CMN 5.007. (w) Local de Pagamento. Os pa-
gamentos referentes às Letras Financeiras e a quaisquer outros valores eventualmente de-
vidos pela Companhia nos termos do Instrumento de Emissão serão realizados por meio 
da B3, de acordo com os procedimentos adotados pela B3, sem a aplicação de qualquer 
compensação, nos termos do artigo 368 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002, conforme alte-
rada (“Código Civil”). (x) Eventos de Crédito e Vencimento Antecipado. Ocorrido 
qualquer dos Eventos de Crédito que serão previstos no Instrumento de Emissão ou qual-
quer outro evento a ser previsto no referido instrumento que ensejaria o vencimento an-
tecipado, as obrigações constantes das Letras Financeiras e do Instrumento de Emissão se-
rão consideradas antecipadamente vencidas, observada, e desde que implementada, a 
Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado, sem prejuízo do dispos-
to em lei, em especial no Código Civil (v.g. artigos 333 e 590), e no artigo 18, alínea “b”, 
da Lei nº 6.024, de 13.03.1974, independentemente de aviso, interpelação ou notifi cação 
extrajudicial, devendo a Companhia realizar o pagamento integral do Valor Nominal Uni-
tário, acrescido da Remuneração, devida pro rata temporis, desde a Data de Emissão até 
a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pelo 
Emitente nos termos dos documentos da Oferta. Para fi ns do Instrumento de Emissão “Con-
dição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado” signifi ca qualquer manifes-
tação formal do Congresso Nacional, Presidência da República, Ministério da Fazenda ou 
equivalente, pelo CMN, CVM ou Banco Central do Brasil (“BACEN”), suas delegacias, re-
partições e representantes (“Entidades Governamentais Relevantes”) que possua força le-
gal ou regulamentar para validar, admitir ou não proibir a inclusão de eventos de venci-
mento antecipado em emissões privadas de letras fi nanceiras ou emissões de letras fi nan-
ceiras para distribuição pública. Entende-se por manifestação formal qualquer lei federal, 
medida provisória, decreto, normativo, portaria, comunicação, resolução, circular, carta-cir-
cular, comunicado, instrução, ato ou qualquer tipo de regulamentação editada pelo CMN, 
pelo BACEN ou pela CVM, bem como o envio, por quaisquer Entidades Governamentais 
Relevantes, de mensagem ou aprovação ao Emitente ou a qualquer instituição do merca-
do fi nanceiro ou de capitais, inclusive para emissão específi ca de letras fi nanceiras, rela-
cionada ou não com as Letras Financeiras; (y) Coleta de Intenções de Investimento: 
será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos 
Coordenadores, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, junto aos 
investidores, para a verifi cação e a defi nição, conforme o caso, com a Companhia, obser-
vado o disposto no DIE: (a) do Valor Total da Emissão, (b) da realização da Emissão em 
duas séries ou em série única, (c) da quantidade de Letras Financeiras da 1ª Série e a quan-
tidade de Letras Financeiras da 2ª Série, caso aplicável, através de sistema de vasos comu-
nicantes sem quantidade mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada série, 
mas devendo ser atingida a Quantidade Mínima da Emissão; e (d) fi xar a Remuneração de 
cada série, caso aplicável (“Procedimento de Bookbuilding”); e (z) Demais caracterís-
ticas da Emissão: as demais características das Letras Financeiras constam no Instru-
mento de Emissão e no DIE. (ii) Celebrar todos e quaisquer instrumentos necessários para 
a realização da Emissão, bem como assumir as obrigações oriundas das Letras Financei-
ras e implementar a Oferta; (iii) Autorizar à Diretoria e demais representantes legais da 
Companhia para que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessá-
rias para a formalização da Emissão, inclusive, mas não se limitando, do Contrato de Dis-
tribuição e de todos os outros documentos relacionados à Emissão e à Oferta, conforme o 
caso, bem como eventuais aditamentos a referidos instrumentos, bem como ratifi car to-
dos os atos e medidas já praticados nesse sentido; (iv) Autorizar a Diretoria e demais re-
presentantes legais da Companhia a contratar os prestadores de serviços necessários à 
Emissão das Letras Financeiras e à Oferta, incluindo os Coordenadores, podendo para tan-
to, negociar, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos honorários bem 
como em conjunto com os Coordenadores (a) fi xar o Valor Total da Emissão, (b) determi-
nar a realização da Emissão em duas séries ou em série única, (c) a quantidade de Letras 
Financeiras da 1ª Série e a quantidade de Letras Financeiras da 2ª Série, caso aplicável, 
através de sistema de vasos comunicantes sem quantidade mínima de Letras Financeiras 
a serem alocadas em cada série, mas devendo ser atingida a Quantidade Mínima da Emis-
são, e (d) Remuneração de cada série, sem a necessidade de nova deliberação pela Com-
panhia ou de qualquer reunião de Diretoria, em decorrência do resultado do Procedimen-
to de Bookbuilding, bem como ratifi car os atos já praticados com relação às deliberações 
acima; (v) Autorizar a diretoria da Companhia a, observada a Quantidade Mínima da Emis-
são e as condições a serem previstas no Instrumento de Emissão, caso as Letras Financei-
ras não tiverem sido totalmente subscritas e integralizadas, (a) cancelar o referido saldo e 
a Companhia e o Agente de Letras realizarão o aditamento ao Instrumento de Emissão e 
ao DIE para prever a quantidade de Letras Financeiras efetivamente subscritas e integra-
lizadas; ou (b) em caso de não integralização por questões operacionais (não atribuíveis 
à Companhia), ou por ausência de integralização por Investidor que houver apresentado 
ordem de investimento, a Companhia e o Agente de Letras poderão realizar, se assim apro-
vado pelos Coordenadores, um aditamento ao Instrumento de Emissão e ao DIE, indepen-
dentemente de assembleia de Titulares e/ou de aprovação societária da Companhia, para 
prever a emissão de nova série de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com 
as mesmas características da Letra Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajus-
tando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Unitário. Encer-
ramento: Nada mais. Conselheiros: Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, 
Antônio Mourão Guimarães Neto, Dorival Dourado Junior, Olga Stankevicius Colpo, José 
Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes e Gueitiro Matsuo Genso. Olga Stan-
kevicius Colpo - Presidente, Deise Peixoto Domingues - Secretária. JUCESP nº 382.171/24-
0 em 15.10.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

BANCO BMG S.A. - COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 - NIRE Nº 3530046248-3 
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dos brasileiros 
já têm compras 
planejadas

Perto de um mês para a Black 
Friday 2024, a plataforma de 
crédito meutudo realizou duas 
pesquisas nacionais para en-
tender o comportamento dos 
consumidores em relação às 
intenções de compras para o 
período. 

Com um total de 17.392 
participantes online, os dados 
mostram que mesmo diante das 
incertezas e desconfianças sobre 
os descontos, os brasileiros 
continuam planejando compras 
para a data. 

• Economizando para a 
Black Friday - A primeira pes-
quisa, com 9.241 participantes, 
indica que apenas 18,1% dos 
brasileiros estão economizando 
especificamente para as com-
pras da Black Friday. Entre 
aqueles que estão se preparando 
financeiramente, 57% iniciam 
suas economias um mês antes, 
enquanto 21,1% começam a 
poupar após o Dia dos Pais, ou 
seja, três meses antes do evento.

Por outro lado, a percepção 
sobre os descontos oferecidos na 
Black Friday tem gerado dúvidas 
entre os consumidores: 33,3% 
dos entrevistados acreditam que 
os descontos estão perdendo 
valor a cada ano, enquanto 50% 
discordam dessa afirmação, 
demonstrando uma divisão nas 
opiniões sobre a efetividade das 
promoções.

• O que os brasileiros 
pretendem comprar - Na se-
gunda pesquisa, que contou com 
8.156 participantes, o foco foi 
entender quais produtos estão 
no radar dos consumidores. Os 
dados mostram que 60% dos en-
trevistados pretendem comprar 
itens variados, como produtos 
de casa e decoração, alimentos 
e bebidas, beleza e cosméticos, 
além de moda e acessórios. 

Por outro lado, 20,9% plane-
jam investir em eletrodomésticos 
e 17,9% em eletrônicos e in-
formática. Em relação aos gastos, 
a pesquisa revelou que 41,4% dos 
consumidores ainda não têm uma 
ideia clara de quanto pretendem 
gastar na data. Contudo, 32,3% 
afirmaram que planejam gastar 
até R$ 500, 19,2% até R$ 3 mil, 
e apenas 7,1% estimam um in-
vestimento superior a R$ 3 mil.

"Os resultados mostram que o 
brasileiro continua entusiasma-
do para encontrar boas ofertas. 
Embora só uma parcela esteja 
economizando para a data, o fato 
de muitos estarem se planejando 
indica que as pessoas estão cada 
vez mais atentas às suas finan-
ças", observa Marcio Feitoza, 
CEO da meutudo. - Fonte e mais 
informações: (https://meutudo.
com.br/).
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